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PREÂMBULO 

 
1.1) O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI – PARANÁ, TIBAGI 
PREV, autarquia com personalidade jurídica de direito público, integrante da administração indireta do município de Tibagi, com autonomia 
administrativa e financeira, nos termos da lei municipal 1.757/2001, inscrita no CNPJ sob n

o
 04.996.792/0001-57, na Praça Leopoldo Mercer, n.º 95, 

Tibagi (PR), CEP: 84.300-000, representado por sua Diretoria Executiva: Sr. Diretor-Presidente: JANDERSON BONASSO DA COSTA, brasileiro, 
convivente, servidor público municipal, portador da cédula de identidade (RG) n.º 5.640.041-9 SSP/PR e CPF/MF n.º 015.060.559-58; Diretora 
Administrativa Financeira: JULIANA REZENDE NOGUEIRA, brasileira, divorciada, servidora pública municipal, portadora da cédula de identidade 
(RG) n.º 5.949.631-0 SSP/PR e CPF/MF n.º 022.117.499-09; e Diretor de Previdência e Atuária: MAÍSSA ANTUNES TEIXEIRA PRESTES DE 
SOUZA, brasileira, casada, servidora pública Municipal, portadora da cédula de identidade (RG) n

o
 9.667.390-6 SSP/PR e CPF/MF n

o
 061.423.659-26, 

torna público que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL n.º 02/2020, do tipo menor preço, tendo por objeto a  
aquisição do objeto descrito neste edital. 
 
1.2) Representando a Administração Indireta Municipal, a Portaria Municipal n.º 376/2020, publicada na data de 05/02/2020, 
determina a servidora LILIANA PRADO e o servidor ROGER VINÍCIUS SANTOS BITTENCOURT, para que atuem como pregoeiros, e os servidores 
públicos municipais FERNANDO ANTUNES RIBEIRO e JOCEMAR MAURÍCIO DE SOUZA, para que atuem na equipe de apoio. 
 
1.3) O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será por meio presencial conforme datas e horários 
definidos abaixo: 
 

DATA DA ABERTURA DO CERTAME 13/03/2020 

HORÁRIO 09 HORAS 

LOCAL 
SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, LOCALIZADA NA 
PRAÇA EDMUNDO MERCER, Nº 34, CENTRO 

DATA DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 
nº 01 e 02 

ATÉ ÀS 09 HORAS DO DIA 13/03/2020, MEDIANTE PROTOCOLO COM A GERÊNCIA 
DE LICITAÇÃO E DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI (NO LOCAL 
ACIMA MENCIONADO) 

 
1.2)    O Edital e seus anexos poderão ser obtidos:  

a) No site www.tibagi.pr.gov.br;  
b) Junto à Gerência de Licitação e de Compras da Prefeitura Municipal, que fornecerá cópia por meio magnético, 

devendo o interessado portar pen drive para obtenção do arquivo digital;  
c) Junto ao TIBAGI PREV com o advogado público da Entidade, que fornecerá cópia por meio magnético, devendo o 

interessado portar pen drive para obtenção do arquivo digital; 
d) Por solicitação via e-mail, licitacao@tibagi.pr.gov.br, condicionando-se ao envio, pelo mesmo meio, do aviso de 

recebimento;  
e) Caso o interessado opte por adquirir o edital e seus anexos na forma física, deverá solicitar, por escrito, à 

Gerência de Licitação e de Compras da Prefeitura Municipal ou ao TIBAGI PREV, que, no prazo de 5 dias úteis, disponibilizará o arquivo para retirada 
em horário de funcionamento administrativo, mediante assinatura de recebimento.  
 
1.3) Na hipótese de não haver expediente ou ocorrer qualquer fato superveniente que impeça a realização da sessão pública 
na data prevista, fica a mesma adiada para outra data, que será informada no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário anteriormente 
estabelecido por meio de edital.  
 

ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 
2.1) Quaisquer eventuais esclarecimentos quanto ao entendimento deste Edital deverão ser realizadas por escrito e poderão 
ser entregues, mediante comprovação de recebimento, presencialmente ou por procuração (em ambos os casos, devem-se apresentar documentos 
que demonstrem a plena representatividade da empresa interessada) até 02 (dois) dias úteis que antecedem a data estabelecida para abertura do 
procedimento, no horário de atendimento público municipal, cabendo à Gerência de Licitação e de Compras da Prefeitura Municipal ou o TIBAGI PREV 
decidir sobre a petição no prazo de 24 horas, contado a partir da sua protocolização, disponibilizando-se a decisão no primeiro dia útil após esse prazo 
em edital na Prefeitura Municipal. 
 
2.2) Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame e 
dada publicidade na forma do item 1.3 deste Edital. 
 
2.3) Não serão admitidas, em nenhuma hipótese, as impugnações deste Edital via fax, por meio eletrônico, via postal ou 
similar.  
 
2.4) Não será conhecida impugnação do presente Edital após o vencimento do respectivo prazo. 
 
2.5) Os autos do processo de licitação, inclusive a pesquisa de mercado previamente realizada, estarão com vista franqueada 
aos interessados na sede provisória do TIBAGIPREV. 
 

OBJETO 

 
3.1)   A presente licitação tem por objeto a aquisição de combustível do tipo gasolina comum. 
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3.2)   A contratada se obrigará a manter posto credenciado e em operação ou manter outra forma de abastecimento até a 
distância máxima de 15 (quinze) quilômetros da sede da CONTRATADA, por questão de economicidade para a Administração Pública, haja vista a 
inviabilidade econômica de deslocamento para abastecimento em distância superior à esta. 
 
3.3)   A CONTRATADA ainda poderá oferecer o abastecimento em distância superior ao definido no item anterior, desde que 
haja o reembolso imediato ao CONTRATANTE, de forma integral, de todos os custos do deslocamento no momento do abastecimento.  
 
3.4)   É expressamente proibida a terceirização de serviços pela CONTRATADA.  
 
3.5) A contratada deverá estar apta a fornecer o produto imediatamente após a assinatura do contrato. 
 
3.6) Os serviços ofertados deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas dos órgãos 
competentes de controle e fiscalização, bem como às normas alusivas às Instituições Financeiras, além de atender à Lei Federal n.º 8.078/90 (Código 
de Defesa do Consumidor) no que for pertinente. 
 

DO PREÇO MÁXIMO 

 
4.1) O preço máximo global neste certame fica fixado em R$ 11.414,00 (onze mil, quatrocentos e quatorze reais). 
 
4.2) A proposta que consignar preço total superior ao fixado por este Edital será desclassificada. 
 
4.3) O valor contratado não poderá ser superior ao oferecido comercialmente aos usuários da CONTRATADA e não poderá 
ser superior à média de preços (dos postos das mesmas características da CONTRATADA) do Tibagi e do Município de Castro (cidade vizinha a de 
Tibagi), oferecido pelo site oficial da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, conforme os documentos desta licitação.  
 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
5.1) Poderão participar desta Licitação todos interessados no objeto:  

5.1.1) Cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, conforme o disposto nos respectivos atos 
constitutivos;  

5.1.2) Regularmente estabelecidas no País; 
5.1.3) Que não estejam entre as situações proibitivas; 
5.1.4) Determinadas pela Lei 8.666/1993; e 
5.1.5) Satisfaçam as condições deste Edital e seus Anexos. 

 
5.2) Não poderão participar direta ou indiretamente do Pregão: as pessoas jurídicas que preencham alguma condição 
proibitiva da Lei 8.666/1993, especialmente as empresas que:  

5.2.1) Tenham entre seus dirigentes, diretores, proprietários, sócios ou responsáveis técnicos, servidores ativos, 
inativos ou pensionistas vinculados ao Poder Executivo Municipal; 

5.2.2) Estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso, ou que por esta tenham 
sido declaradas inidôneas;  

5.2.3) Estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob decretação de falência, em processo de 
recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;  

5.2.4) Estejam reunidas em consórcio, ou seja, controladas, coligadas ou subsidiárias entre si qualquer que seja a 
forma de constituição;  

5.2.5) Possuam em seu Contrato Social ou Estatuto finalidade ou objetivo incompatível com o objeto deste 
Pregão;  

5.2.6) Tenham enviado suas propostas via fac-símile ou por outro meio que descaracterize o sigilo da licitação; 
5.2.7) Estejam constituídas no Brasil e não se encontram regularizadas de acordo com a legislação brasileira; 
5.2.8) Possuam restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade e capacidade jurídica, 

idoneidade financeira e regularidade fiscal;  
5.2.9) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; e 
5.2.10) Não tenham cumprido, integralmente, contratos anteriores firmados ou que, embora ainda vigentes, se 

encontrem inadimplentes com qualquer das obrigações assumidas, quer com o Poder Executivo Municipal, quer com outros órgãos e entidades 
públicas. 
 
5.3) Os impedimentos eventualmente existentes deverão ser declarados pela empresa proponente, sob pena de 
responsabilidade administrativa, civil e penal cabíveis, conforme legislação vigente. 
 
5.4) É vedada a subcontratação de outra instituição financeira, mesmo que seja sua controlada ou controladora para 
execução total ou parcial do objeto deste certame. 
 
5.5) É recomendada a leitura integral deste Edital e seus Anexos, uma vez que a sua inobservância, principalmente no que 
diz respeito à documentação exigida e à apresentação da proposta, poderá acarretar respectivamente a inabilitação e a desclassificação da empresa. 
 
5.6) A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições estabelecidas no presente 
Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis. 
 
5.7) A Gerência de Licitação e de Compras da Prefeitura Municipal realizará consulta junto ao cadastro de fornecedores 
impedidos de licitar e contratar com a administração pública para verificação dos impedimentos.  



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1235 - Tibagi, 03 de março de 2020. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 

 
 
 

Página | 52 

 
5.8) A participação na licitação implica, tacitamente, na aceitação integral dos termos deste Edital e seus Anexos e leis 
aplicáveis subsidiariamente. 
 
5.9) As empresas licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, 
sendo que a Administração Direta e Indireta do Município de Tibagi não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
 

DO CREDENCIAMENTO E DA FORMA DOS DOCUMENTOS 

 
6.1)   No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão Presencial, iniciando-se 
com o credenciamento dos interessados em participar do certame. 
 
6.2) A empresa interessada se credenciará com a apresentação do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em 
vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores, ou com outro documento, desde que aceito pelo pregoeiro, que comprove a existência da empresa e a legitimidade 
de seu responsável para representação da empresa no certame.  
 
6.3) Em seguida, a empresa interessada apresentará, separadamente, o envelope nº 01 (proposta de preços) e o envelope 
nº 02 (documentos de habilitação), devidamente lacrados, com a menção específica e o preenchimento das lacunas do texto dos quadros a seguir 
(na parte externa de cada envelope): 

 
 
ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
 
À GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 
PREGÃO N.º 02/2020 DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 
 
NOME DA EMPRESA LICITANTE: ______________________________________________________________ 
CNPJ:___________________________ 
 
ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 
À GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 
PREGÃO N.º 02/2020 DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 
 
NOME DA EMPRESA LICITANTE: ______________________________________________________________ 
CNPJ:___________________________ 
 
6.4) Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
 
6.5) Em sendo o caso, certidão comprobatória da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, expedida pela 
Junta Comercial, em original ou em cópia autenticada por cartório. 
 
6.6) A ordem das empresas para entregar os documentos acima especificados será de mera liberalidade do pregoeiro (como 
a ordem de chegada ou a ordem de disposição na mesa da reunião - sentido horário ou anti-horário). 
 
6.7) O pregoeiro analisará os documentos de credenciamento e rubricará todos os documentos recebidos no certame. 
 
6.8) O CNPJ da instituição financeira indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação deverá ser o mesmo, 
independentemente de ser matriz ou filial, que efetivamente irá fornecer o objeto da presente licitação. 
 
6.9) Para fins de habilitação, é facultada ao Pregoeiro a verificação das informações e a obtenção de documentos que 
constem de sítios eletrônicos de órgãos e entidades das esferas municipal, estadual e federal, emissores de certidões, devendo ser tais documentos 
juntados ao processo. Tal possibilidade de consulta não constitui direito do licitante e a Entidade Municipal não se responsabilizará pela eventual 
indisponibilidade dos meios eletrônicos no momento da diligência, hipótese em que, em face do não saneamento das falhas constatadas, o licitante 
será declarado inabilitado. 
 
6.10) Todas as folhas dos documentos devem estar rubricadas, com assinatura do responsável no final do documento ou em 
folha única, com reconhecimento de firma. 
 
6.11) Os documentos devem ser elaborados em papel timbrado da empresa, redigida em língua portuguesa, salvo quanto às 
expressões técnicas de uso corrente, contendo o número e a modalidade da licitação deste Edital, com suas páginas numeradas sequencialmente, 
sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal ou procurador (salvo as obtidas por meio eletrônico, 
via internet). 
 
6.12) Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo pregoeiro ou por membro da Gerência de Licitação e de 
Compras da Prefeitura Municipal. 
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6.13) A empresa bancária deve apresentar o comprovante de registro comercial (estatuto social), registrado em órgão 
competente, no qual estejam expressos poderes ao sócio/acionista/gerente responsável/qualquer função específica pelo estatuto social que 
conceda o pleno exercício de direitos e a possibilidade de assumir obrigações em decorrência de tal investidura a uma pessoa ou a um grupo de 
pessoas físicas. Os documentos apresentados, por esta(s) pessoa(s), devem ter reconhecimento de firma e serem acompanhados de documentos 
pessoais de identificação. 
 
6.14) Esta(s) pessoa(s) responsável(is), conforme mencionado no item 6.13, pode(m) outorgar os poderes específicos a um 
funcionário, por instrumento público ou particular, desde que haja a apresentação de comprovante desta outorga e tenha expressa menção da 
posição (cargo) exercitado na empresa. Os documentos apresentados, por este(s) funcionário(s), devem ter reconhecimento de sua(s) firma(s) e serem 
acompanhados de documentos pessoais de identificação. 
 
6.15) Em caso de procuração a terceiro(s) não funcionários da empresa bancária, a sistemática é a mesma do item 6.14. 
 
6.16) Caso o Contrato Social ou o Estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar a procuração (pública ou 
particular) e os documentos anexos, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste Pregão, sendo a empresa inabilitada 
na fase de “Habilitação”. 
 
6.17) Será admitido apenas 01 (um) representante para cada empresa licitante credenciada, sendo que cada um deles 
poderá representar apenas uma credenciada a ser informada verbalmente ao pregoeiro. 
 
6.18) A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da licitante por ele 
representada, salvo autorização expressa do pregoeiro.  
 
6.19) Os documentos autenticados devem ser atualizados (mínimo de 1 mês), pois, caso o outorgante não faça mais parte da 
sociedade, a empresa será inabilitada na fase de “habilitação”. 
 
6.20) A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento não impedirá a participação da 
empresa licitante no presente certame, porém impedirá o suposto representante de praticar atos no certame licitatório em nome da empresa. 
 
6.21) Não havendo credenciamento do representante da empresa, o envelope proposta da mesma será aberto, porém, o 
representante não poderá dar lances.  
 
6.22) O Pregoeiro ou a Equipe de Apoio poderão conferir os documentos referentes ao credenciamento antes da abertura da 
sessão e lançar o respectivo carimbo de “confere com o original”. 
 
6.23) O representante legal da licitante que não se credenciar perante a(o) Pregoeira(o) ficará impedido de participar da fase 
de lances verbais, da negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos e de 
representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes “Proposta” ou “habilitação” relativa a este Pregão. Nesse caso, a licitante ficará 
excluída da etapa de lances verbais e mantido o seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração da 
menor oferta. 
 
6.24) As certidões devem ter validade de, no mínimo, 60 dias, salvo expressa disposição em contrário. 
 
6.25) Em caso de divergência entre informações contidas na documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão 
as da proposta. Em caso de divergência entre informações contidas nos documentos exigidos pelo Edital e em outros apresentados, porém não 
exigidos, prevalecerão as primeiras. 
 
6.26) Declarado encerrado o procedimento de credenciamento, não mais será admitida a participação de outras empresas 
licitantes. 
 
 

PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE N.º 01) 

 
7.1) Com a verificação dos documentos mencionados anteriormente e o efetivo credenciamento dos participantes, inicia-se a 
análise das especificações dos serviços e das cotações comerciais propostas. 
 
7.2) A especificação do objeto deve ser feita de forma clara, com as características dos serviços, para averiguação se estão 
em conformidade com as especificações deste Edital. 
 
7.3) A proposta comercial deverá ser elaborada conforme modelo em anexo deste Edital, sendo que a sua apresentação 
implicará a plena aceitação, por parte da licitante, das condições estabelecidas neste Edital. 
 
7.4) Somente serão aceitos preços em moeda nacional, ou seja, em reais (R$), em algarismos arábicos e, de preferência, 
também por extenso, prevalecendo este último, em caso de divergência, desprezando-se qualquer valor além dos centavos. 
 
7.5) O critério de julgamento da presente licitação é o menor preço por litro de gasolina comum, no modelo do anexo VII 
deste edital. 
 
7.6) Não serão aceitas propostas que apresentarem cotação superior ao valor total de R$ 11.414,00 (onze mil, 
quatrocentos e quatorze reais)¸ sob pena de exclusão do certame. 
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7.7) A cotação apresentada para efeito de julgamento será de exclusiva responsabilidade da empresa licitante, não lhe 
cabendo o direito de pleitear alteração. 
 
7.8) Deve-se ter indicação do prazo de validade da proposta, com validade mínima de 60 (sessenta) dias, contados da data 
de abertura dos envelopes “Proposta” e “Documentos de Habilitação”.  
 
7.9) Se por motivo de força maior, a adjudicação não ocorrer dentro do período de validade da proposta, e caso persista o 
interesse do TIBAGI PREV, poderá ser solicitada prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo. 
 
7.10) Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito 
pelo Pregoeiro.  
 
7.11) Serão desclassificadas as propostas que: 

7.11.1) Contiverem cotação de objeto diverso daquele requerido nesta licitação; 
7.11.2) Apresentam valores irrisórios ou de valor superior ao valor base; 
7.11.3) Apresentem proposta alternativa;  
7.11.4) Foram enviadas por correio, por fax ou outra forma não sigilosa;  
7.11.5) Tenham emendas, rasuras, entrelinhas ou que ofereçam vantagens não previstas neste Edital, nem preço 

ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais Licitantes;  
7.11.6) Tenham imposições de condições ou de apresentem de opções na proposta; e 
7.11.7) Não atendam às exigências deste Edital.   

 
7.12) A Administração não se responsabilizará por envelopes que não sejam entregues ao Pregoeiro designado, no local, data 
e horário definidos neste Edital. 
 
7.13) Se todas as licitantes forem inabilitadas ou se todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá conceder 
um prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação ou de outras propostas. Neste caso, o prazo de validade das propostas, 
será contado a partir da nova data de abertura.  
 
 

CLASSIFICAÇÃO 

 
8.1) Será considerada vencedora da licitação, ao final da etapa de lances, a empresa proponente que apresentar a menor 
oferta de acordo com as condições do Edital. 
 
8.2) As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes critérios:  
 

8.2.1) O pregoeiro procederá a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará o autor da 
proposta de menor oferta e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e inferiores em até 10% (dez por cento), relativamente 
ao de menor oferta; 
 

8.2.2) Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as 
melhores propostas subseqüentes, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas, até o máximo de 03 (três), incluída a de menor 
oferta, para os lances verbais; 
 

8.2.3) Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem lances verbais, o 
desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão; 
 

8.2.4) O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma 
sequencial, a partir do autor da proposta de menor lance e os demais em ordem crescente dos valores ofertados, decidindo-se por meio de sorteio no 
caso de empate de preços; 
 
8.3) Os lances verbais deverão ser formulados em valores distintos, superiores à proposta de menor oferta, podendo este 
valor ser alterado pelo pregoeiro no decorrer da fase de lances e com a concordância das licitantes.  
 
8.4) A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa 
de lances verbais e a manutenção do último preço apresentado pelo licitante para efeito de ordenação das propostas. 
 
8.5) Poderão ser ofertados lances intermediários, na hipótese do ofertante declarar impossibilidade de cobrir a melhor oferta, 
que ficarão registrados em ata e servirão, inclusive, para definir a ordenação das propostas, depois de concluída a etapa de lances. 
 
8.6) Dos lances ofertados não caberá retratação. 
 
8.7) A desistência em apresentar lance verbal implicará a exclusão do licitante da continuidade da etapa de lances e a 
manutenção do último preço apresentado, para efeito de posterior ordenação das propostas. 
 
8.8) A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da formulação de 
lances. 
 
8.9) Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas na ordem decrescente dos valores, 
considerando-se a proposta menor ofertada. 
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8.10) Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será vencedora a empresa que apresentar a 
melhor oferta da proposta original (observando-se o valor estimado para a contratação). 
 
8.11) O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas a uma oferta mais vantajosa. 
 
8.12) Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta de menor preço e decidirá 
motivadamente a respeito, declarando-se a empresa com de menor lance vencedora da fase dos lances verbais como legítima, e se verificará sua 
habilitação documental. 

 
 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N.º 02) 

 
Após a declaração do vencedor da fase de lances verbais, dar-se-á a fase de habilitação da empresa que ofertou o menor lance, com a abertura do 
envelope n.º 02 (documentos de habilitação). Caso esta não esteja com a documentação regularizada, passa-se a examinar os documentos da 
segunda proponente melhor classificada e assim por diante. 
 
O envelope n.º 02 (documentos de habilitação) deverá conter exclusivamente os seguintes documentos que demonstrem: 
 

HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 
Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; 
Anexo II deste edital (em papel timbrado da empresa + firma reconhecida): declaração de atendimento aos requisitos 

do edital; 
Anexo III deste edital (em papel timbrado da empresa + firma reconhecida): declaração de idoneidade e de 

inexistência de qualquer fato superveniente; 
Anexo IV deste edital (em papel timbrado da empresa + firma reconhecida): declaração de responsabilidades; e 
Anexo V deste edital (em papel timbrado da empresa + firma reconhecida): declaração de inexistência de menores. 

 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

 
9.2.2.1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  
9.2.2.2) Prova de regularidade com as Fazendas Federal (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União - RFB/PGFN) Estadual e Municipal da filial e da sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, emitida há, 
no máximo, 06 (seis) meses, se outro prazo de validade não constar do documento; 

9.2.2.3) Certificado de regularidade junto ao FGTS; 
9.2.2.4) Certidão de regularidade junto ao INSS; e 
9.2.2.5) Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT). 

 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:   

 
9.2.3.1) Certidão Negativa de Falência e Concordata ou de recuperação judicial expedida pelo distribuidor judicial da 

sede do Licitante, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura da Licitação, exceto se houver outro prazo de 
validade determinado na respectiva certidão; 
 
Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro 
lugar, o Pregoeiro o declarará vencedor.  
 
Ocorrendo a inabilitação, o Pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, 
observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento 
convocatório.  
 
 

 RECURSOS 

 
10.1) Após ser declarado o vencedor da fase de lances, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer. Caso assim o faça, terá o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, 
desde logo intimados, para apresentarem as contra-razões, em igual prazo, que se inicia, a contar do término do prazo do recorrente. 
 
10.2) As razões do recurso serão disponibilizadas em edital na Prefeitura Municipal. 
 
10.3) O licitante poderá apresentar as razões do recurso na própria sessão do pregão, as quais serão reduzidas a termo pelo 
Pregoeiro na respectiva ata. 
 
10.4) A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, quanto ao resultado do certame, importará a decadência do 
direito de interposição de recurso. 
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10.5) O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, a invalidação dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
10.6) Não será admitida a interposição de recursos ou pedidos de esclarecimentos, via fax, por meio eletrônico, via postal ou 
similar, nem quando estiverem vencidos os respectivos prazos legais, inclusive as contra-razões. 
 
10.7) O recurso será dirigido à Entidade Municipal contratante, por meio de protocolo a ser realizado junto ao pregoeiro no 
momento do certame ou à Gerência de Licitação e de Compras da Prefeitura Municipal de Tibagi até o prazo do recurso e das contra-razões. Em 
ambos os casos, o recurso será encaminhado à autoridade competente, devidamente informado, para apreciação e decisão, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a ser publicada em diário oficial e em edital. 
 
10.8) O recurso não terá efeito suspensivo.  
 
 

 ADJUDICAÇÃO E HOMOGAÇÃO 

 
11.1) O objeto da presente licitação será adjudicado ao Licitante que, atendendo a todas as condições expressas neste Edital 
de Pregão e seus anexos, for declarado vencedor. 
 
11.2) Decididos os recursos pela autoridade competente e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a própria 
autoridade competente adjudicará o objeto da licitação ao vencedor e homologará o processo para determinar a contratação. 
 
11.3) Havendo ou não interposição de recurso, a homologação é atribuição da autoridade competente da Entidade Autárquica. 
 
 

 FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
12.1) Após a homologação da licitação, o contrato será enviado ao licitante vencedor para assinatura.  
 
12.2) Farão parte da contratação, independentemente de suas transcrições, as condições estabelecidas neste edital e a 
proposta da empresa contratada.  
 
12.3) O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do contrato, para devolvê-lo assinado, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e na 
legislação aplicável. 
 
12.4) O prazo para devolução do contrato poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada da adjudicatária 
e aceita pelo TCE-PR. Frisa-se ainda que a pessoa que assinar o instrumento contratual deverá demonstrar que possui poderes para praticar o ato, 
mediante a apresentação de cópias autenticadas dos atos constitutivos, alterações e demais documentos necessários à comprovação de seus 
poderes. 
 
12.5) O TIBAGI PREV providenciará por sua conta, a publicação do Extrato do Contrato celebrado, no prazo de até 20 (vinte) 
dias da data de sua assinatura, não podendo ultrapassar o 5º dia útil do mês subseqüente ao da sua assinatura. 
 
12.6) O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado, por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora 
durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela autoridade competente ou a critério da administração pública. 
 
12.7) Os termos e as condições do contrato constam no anexo V, sem prejuízo de quaisquer tipos de alterações a ser 
acrescidas ou exclusas unilateralmente pela Administração Pública, no interesse público, até a efetiva assinatura das partes.    
 
12.8) Em caso de recusa ou impossibilidade do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, executar o objeto, ou quando o mesmo não fizer a comprovação referida no item anterior, o TIBAGI PREV adotará as providências 
cabíveis à imposição de sanção, bem como convocará os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados os 
requisitos habilitadores e feita a negociação, contratar com a Administração. 
 
 

 RESPONSABILIZAÇÃO DOS PARTICIPANTES 

 
13.1) Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o Licitante que:  
 

13.1.1) Apresentar documentação falsa ou fazer declaração falsa; 
13.1.2) Ensejar o retardamento da execução do certame ou recusar-se à contratar com a Entidade; 
13.1.3) Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato; 
13.1.4) Comportar-se de modo inidôneo; 
13.1.5) Deixar de apresentar documentação exigida; 
13.1.6) Cometer fraude fiscal; 
13.1.7) Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o Contrato ou documento 

equivalente; e 
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13.1.8) Quais outras previstas legalmente, especialmente na Lei 8.666 de 1993 e na Lei 8.429 de 1992, bem como 
previstas neste edital e no contrato. 

 
13.2) Pode-se ter advertência, por escrito, informando à CONTRATADA sobre o descumprimento de quaisquer obrigações 
assumidas e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção; suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
temporário de contratar com a Administração Pública Municipal e ser emitida declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, nos termos do Art. 87, IV, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
 

 PAGAMENTO 

 
14.1) O Licitante efetuará o pagamento até o 5º útil do mês subseqüente à aquisição da mercadoria. 
 
14.2) A Contratada deverá emitir nota fiscal no valor pactuado e condições do Contrato, apresentando-a ao licitante para o 
devido pagamento. Deverá, ainda, indicar no corpo da nota fiscal os dados bancários para pagamento da despesa. 
 
14.3) A Contratada deverá emitir para cada nota fiscal com o respectivo Requerimento de Pagamento.  
 
14.4) O licitante vencedor deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para habilitação durante a vigência 
do contrato, bem como apresentar nota fiscal eletrônica para requerer o pagamento.  
 
14.5) O não pagamento dos valores contratados na data estabelecida ensejará a rescisão de plano do contrato, 
independentemente de notificação ou aviso, chamando-se o segundo classificado, sem prejuízo de imputação das sanções cabíveis. 
 
 

 SANÇÕES 

 
15.1) O licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato, apresentar 
documentação falsa, deixar de entregar os documentos exigidos no certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar 
e de contratar com o Poder Público Municipal, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.  
 
15.2) Caberá multa compensatória de até 20% (vinte por cento), a ser calculada sobre o valor total da proposta, no caso de 
ocorrer recusa à contratação pelo licitante, sem prejuízo das demais sanções administrativas e indenização suplementar em caso de perdas e danos 
decorrentes da recusa.  
 
15.3) Nesta hipótese, após apuração efetuada através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a 
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para cobrança judicial.  
 
15.4) A multa poderá ser aplicada juntamente com a sanção de impedimento ou declaração de inidoneidade. 
 
15.5) As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no contrato. 
 
 

 REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 
16.1) Fica assegurado ao TIBAGI PREV o direito de revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato 
superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.  
 
16.2) A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que diretamente dele 
dependam.  
 
16.3) Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará expressamente os 
atos a que ela se estende.  
 
16.4) A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.  
 
16.5) A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, 
deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.  
 
16.6) Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais interessados.  
 
16.7) A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e 
formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.  
 
16.8) A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Presidente do TIBAGI PREV. 
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 DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
17.1) A participação nesta licitação implica em plena aceitação integral dos termos e condições deste Edital e seus anexos, 
bem como das normas administrativas vigentes, não se admitindo alegações futuras de desconhecimento de fatos e condições que impossibilitem ou 
dificultem a execução do objeto desta licitação. 
 
17.2) O Pregoeiro poderá, no interesse público, relevar omissões puramente formais nas propostas  apresentadas pelos 
licitantes, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo possível a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
17.3) O TIBAGI PREV reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente a presente licitação ou ainda não contratar, tendo 
em vista o interesse público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei Federal n.º 
8.666/93, não cabendo às empresas licitantes o direito a qualquer tipo de indenização.  
 
17.4) Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, tendo como referência o disposto na Lei Federal n.º 
10.520/2002, no Decreto n.º 3.555/2000 e na Lei Federal n.º 8.666/1993. 
 
17.5) É facultado ao Licitante formular protestos para prevenir responsabilidade, prover a conservação ou ressalvar seus 
direitos ou simplesmente manifestar qualquer intenção de modo formal.  
 
17.6) A qualquer momento, poderá o Licitante Vencedor, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, ser excluído da licitação, 
sem direito à indenização, caso o TIBAGI PREV tenha conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao 
julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 
 
17.7) Nenhuma indenização ou reembolso serão devidos aos Licitantes pela elaboração e/ou apresentação de quaisquer 
documentos relativos a esta licitação.  
 
17.8) É facultado ao Pregoeiro, no interesse da Administração, a suspensão do pregão e marcação de nova data para sua 
continuidade, informando todos os participantes, caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta ou sobre os 
documentos de habilitação, sem qualquer tipo de pagamento de indenização. 
 
17.9) É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
 
17.10) O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que seja 
possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão 
 
17.11) Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia de início e inclui-se o dia do vencimento, 
observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na sede administrativa do Município, exceto quando for explicitamente 
disposto o contrário. 
 
17.12) Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente.  
 
17.13) As normas que disciplinam este Edital serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não haja comprometimento do interesse público, da finalidade e da segurança do Contrato a ser firmado.  
 
17.14) São partes integrantes do presente Edital: 

17.12.1) Anexo I = Termo de referência 
17.12.2) Anexo II = Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 
17.12.3) Anexo III = Declaração de idoneidade e de inexistência de fato superveniente; 
17.12.4) Anexo IV = Declaração de responsabilidades;  
17.12.5) Anexo V = Declaração de atendimento ao disposto no art. 7°, inc. XXXIII, da Constituição Federal; 
17.12.6) Anexo VI = Contrato; e 
17.12.7) Anexo VII = Modelo para formulação de proposta.  

 
17.15) Fica eleito o Foro da Comarca de Tibagi (PR) para solucionar eventuais litígios, afastado qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 

Tibagi, em 03 de março de 2020. 

 

 
 

________________________________________________               __________________________________________________________                   ______________________________________________________________________                                                                                    

 JANDERSON BONASSO DA COSTA                      JULIANA REZENDE NOGUEIRA                                MAÍSSA ANTUNES TEIXEIRA PRESTES DE SOUZA                                                 

           DIRETOR-PRESIDENTE                       DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA                      DIRETORA DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 
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ANEXO 1 DO EDITAL 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

DO OBJETO 

Este termo de referência visa especificar os elementos necessários para a contratação de empresa especializada no fornecimento de 
combustível do tipo gasolina comum, do início da contratação até a data de 31/12/2020, visando o abastecimento de veículo oficial do 
CONTRATANTE. 

 
O objeto desta licitação é a contratação de empresa especializada no fornecimento de combustível do tipo gasolina comum para veículo 

oficial do TIBAGI PREV. 
 

DA JUSTIFICATIVA 

A aquisição do objeto acima discriminado baseia-se na necessidade da utilização exclusiva no veículo automotivo do TIBAGI PREV 
pelos conselheiros, diretores e servidores da Entidade Autárquica, na estrita e exclusiva correspondência ao interesse público, como nos casos de 
deslocamentos para a realização de visitas técnicas ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, ao Instituto Nacional do Seguro Social, a Regimes 
Próprios de Previdência Social de outros Municípios, para a realização de cursos de especializações/atualizações e para fins de recadastramento, 
licitação e outras atividades de cunho técnico ou meramente administrativo. Informa-se que todo este procedimento contará com a efetiva deliberação 
do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal do TIBAGI PREV antes da efetiva contratação. 
 

DO OBJETIVO 

A contratação visa a aquisição de combustível do tipo gasolina comum para atender demanda de veículo da Autarquia Contratante por 
um período da contratação até 31/12/2020. 

 
A aquisição e o certame, obedecendo ao princípio da economicidade e ao critério da proposta mais vantajosa serão realizados 

obedecendo ao critério do menor preço, adjudicando-se o objeto a empresa que oferecer o maior desconto. 
 

DO QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÕES 

O abastecimento deverá ser feito exclusivamente no veículo oficial do CONTRANTE: veículo da GM/Chevrolet PRISMA, SEDAN, modelo 
LTZ, motor 1.4L, ano/modelo 2016/2016, potência 98 cv com 100% de gasolina e 106 cv com CHASSI n.º 9BGKT69R0GG290210. 

 
Mediante autorização por escrito da Diretoria Executiva do TIBAGI PREV, o abastecimento poderá ser realizado em outro veículo, desde 

que plenamente justificado e no interesse público.  
 
A quantidade estimada será de até 2.600 litros para o ano de 2020, sendo que, pelo valor médio da pesquisa de preços realizada 

de R$ 4,39, o limite total será de até R$ 11.414,00 (onze mil, quatrocentos e quatorze reais). 
 
O fornecimento de combustíveis ocorrerá de maneira parcelada e sempre no interesse público, sendo o pagamento realizado conforme a 

utilização. 
 
Os quantitativos acima são estimativos, não configura responsabilidade em contratá-la, pois a efetiva contratação será em função da 

necessidade, que poderá ser reduzida ou aumentada, sendo mera estimativa de consumo. 
 
Os acréscimos ou supressões do quantitativo e (ou) qualitativo serão, a critério da CONTRATANTE, serão aqueles estabelecidos no 

limite do art. 65 § 1º e 2º da Lei 8.666/93. 
 

DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO 

O objeto deste instrumento pode ser considerado como bem comum, pois, conforme prevê o parágrafo único do Art. 1º da Lei nº 
10.520/02, a classificação do bem ou o serviço será comum quando for possível estabelecer, para efeito de julgamento das propostas, mediante 
especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto e descritos de forma objetiva no instrumento 
convocatório, não acarretando prejuízos à qualidade dos serviços e, tampouco, ao interesse público, e ainda, consoante o art. 1º do Decreto nº 
3.555/00 e o art. 4º do Decreto no 5.450/05, resta claro que o serviço a ser contratado é comum, sendo, portanto, obrigatória a contratação na 
modalidade Pregão Eletrônico. 
 

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

As condições de participação e as obrigações das partes são aquelas constantes no edital e na minuta de contrato (anexo do edital). 
 
A CONTRATADA se obrigará a manter posto credenciado e em operação ou manter outra forma de abastecimento até a distância 

máxima de 15 (quinze) quilômetros da sede da CONTRATADA, por questão de economicidade para a Administração Pública, haja vista a inviabilidade 
econômica de deslocamento para abastecimento em distância superior a esta.  

 
A exigência de instalação do fornecimento em raio de no máximo 15 quilômetros visa a economicidade da Administração Pública, torna-a 

indispensável para evitar prejuízos econômicos, visto que sua localização em distância superior ao estabelecido, encarece o custo final da contratação, 
ensejando perda de tempo entre os intervalos dos abastecimentos, aumento no consumo de combustíveis, desgaste no veículo e disponibilização de 
motorista, quando nos deslocamentos dos veículos para abastecê-los. 
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A CONTRATADA ainda poderá oferecer o abastecimento em distância superior ao definido no item anterior, desde que haja o reembolso 

imediato ao CONTRATANTE, de forma integral, de todos os custos do deslocamento no momento do abastecimento.  
 
É expressamente proibida a terceirização de serviços pela CONTRATADA.  

 

VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, até a data de 31/12/2020, contados a partir da data de sua assinatura, não podendo ser 
prorrogado. 
 

DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

Os materiais objeto deste Termo de Referência serão fornecidos diretamente no Posto de Abastecimento. 
 
O abastecimento será realizado pelo condutor do veículo, mediante a apresentação de requisição devidamente assinada; 
 
A Contratada não poderá suspender o fornecimento por motivo relacionado a pendência de pagamento devido por parte da Contratante. 

 

DO PAGAMENTO 

Será realizado conforme previsto no edital. 
 

DO VALOR TOTAL 

O valor total estimado para a aquisição do objeto deste Termo de Referência é de até R$ 11.414,00 (onze mil, quatrocentos e quatorze 
reais). 

 
Tibagi, 03 de março de 2020. 

 

 

 
 

________________________________________________               __________________________________________________________                   ______________________________________________________________________                                                                                    

 JANDERSON BONASSO DA COSTA                      JULIANA REZENDE NOGUEIRA                                MAÍSSA ANTUNES TEIXEIRA PRESTES DE SOUZA                                                 
           DIRETOR-PRESIDENTE                       DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA                      DIRETORA DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 
 

 

 

 

ANEXO 2 DO EDITAL 
DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
Pela presente, a empresa _____________________________________________________ (razão social da empresa), 

inscrita no CNPJ nº: __________________, com sede na ____________________________ (endereço  completo), por  intermédio 
 de  seu  representante  legal,  o(a) Sr.(a) _______________________________ infra-assinado, cargo 
____________________, portador(a) da Carteira de Identidade e órgão emitente ____________________ e do CPF/MF nº 
______________________, declara, para efeito do cumprimento ao estabelecido no inciso VII do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520 de 17.07.2002, sob 
as penalidades cabíveis, que está ciente e concorda com as condições previstas neste edital, que cumpre plenamente todos os requisitos de 
habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

 
Tibagi, ___ de ______________ de 2020. 

 
 
 
 
 

_______________________________ 
RESPONSÁVEL 

(nome/cargo/assinatura) 
NOME DA EMPRESA 

(nº do CNPJ da Empresa) 
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ANEXO 3 DO EDITAL 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE  

 
 

Pela presente, a empresa _____________________________________________________ (razão social da empresa), 
inscrita no CNPJ nº: __________________, com sede na ____________________________ (endereço  completo), por intermédio  de 
 seu  representante  legal,  o(a) Sr.(a) _______________________________ infra-assinado, cargo ____________________, 
portador(a) da Carteira de Identidade e órgão emitente ____________________ e do CPF/MF nº ______________________, declara para os fins de 
direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, modalidade Pregão Presencial sob n° 02/2020 do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Tibagi, que não é declarada inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e 
sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, e que inexiste fato superveniente impeditivo de habilitação. 

 
Tibagi, ___ de ______________ de 2020. 

 
 
 
 
 

_______________________________ 
RESPONSÁVEL 

(nome/cargo/assinatura) 
NOME DA EMPRESA 

(nº do CNPJ da Empresa) 

 

 

 

 

 

 

ANEXO 4 DO EDITAL 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADES 

 
 
 

Pela presente, a empresa _____________________________________________________ (razão social da empresa), 
inscrita no CNPJ nº: __________________, com sede na ____________________________ (endereço  completo), por intermédio  de 
 seu  representante  legal,  o(a) Sr.(a) _______________________________ infra-assinado, cargo ____________________, 
portador(a) da Carteira de Identidade e órgão emitente ____________________ e do CPF/MF nº ______________________, declara, para os fins de 
direito, na qualidade de proponente do procedimento de licitação, modalidade Pregão Presencial, sob nº 02/2020, instaurado pelo ______________, 
que:  
 

1) Assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando a eventuais 
averiguações que se façam necessárias;  
 

2) Compromete a fornecer os serviços contratados com alto grau de qualidade; e que 
 

3) Compromete a manter, durante a execução da relação jurídica, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme especificações deste Edital. 
 
 

 
Tibagi, ___ de ______________ de 2020. 

 
 
 
 

_______________________________ 
RESPONSÁVEL 

(nome/cargo/assinatura) 
NOME DA EMPRESA 

(nº do CNPJ da Empresa) 
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ANEXO 5 DO EDITAL 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENORES 

 
 
 
 

Pela presente, a empresa _____________________________________________________ (razão social da empresa), 
inscrita no CNPJ nº: __________________, com sede na ____________________________ (endereço  completo), por  intermédio 
 de  seu  representante  legal,  o(a) Sr.(a) _______________________________ infra-assinado, cargo 
____________________, portador(a) da Carteira de Identidade e órgão emitente ____________________ e do CPF/MF nº 
______________________, declara que não possui em seu quadro funcional menores de dezoito anos executando trabalho no período noturno, 
perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos de idade, 
consoante art. 7º, inc. XXXIII, da Constituição da República c/c a Lei Federal nº 9854/99, de 27/10/1999, DOU de 28/10/1999.  

 
Tibagi, ___ de ______________ de 2020. 

 
 
 
 

_______________________________ 
RESPONSÁVEL 

(nome/cargo/assinatura) 
NOME DA EMPRESA 

(nº do CNPJ da Empresa) 

 

 

 

 

ANEXO 6 DO EDITAL 
CONTRATO 

 
MINUTA DE CONTRATO REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 02 DE 2020 DO TIBAGI PREV (TERMOS GERAIS) 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FINANCEIROS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE TIBAGI E A EMPRESA CONTRATADA, NA FORMA ABAIXO 
ESPECIFICADA. 

 
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI – PARANÁ, TIBAGI PREV, 

autarquia com personalidade jurídica de direito público, integrante da administração indireta do município de Tibagi, com autonomia administrativa e 
financeira, nos termos da lei municipal 1.757/2001, inscrita no CNPJ sob no 04.996.792/0001-57, na Praça Leopoldo Mercer, n.º 95, Tibagi (PR), CEP: 
84.300-000, representado por sua Diretoria Executiva: Sr. Diretor-Presidente: JANDERSON BONASSO DA COSTA, brasileiro, convivente, servidor 
público municipal, portador da cédula de identidade (RG) n.º 5.640.041-9 SSP/PR e CPF/MF n.º 015.060.559-58; Diretora Administrativa Financeira: 
JULIANA REZENDE NOGUEIRA, brasileira, divorciada, servidora pública municipal, portadora da cédula de identidade (RG) n.º 5.949.631-0 SSP/PR e 
CPF/MF n.º 022.117.499-09; e Diretor de Previdência e Atuária: MAÍSSA ANTUNES TEIXEIRA PRESTES DE SOUZA, brasileira, casada, servidora 
pública Municipal, portadora da cédula de identidade (RG) no 9.667.390-6 SSP/PR e CPF/MF no 061.423.659-26, adiante denominados simplesmente 
de CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa _______________________________________________, pessoa jurídica de direito 
__________________, inscrita no CNPJ sob o nº __________________________________________, com sede na Avenida/Rua/Praça 
__________________________________, n.º _____________, Bairro: ________________________, CEP:____________________________, cidade 
de _______________________________, Estado: ________________________, doravante designada como CONTRATADA, neste ato representada 
pelo Sr(a). ________________________________________________________, nacionalidade:_____________________________, estado 
civil:_________________________, profissão: ___________________________, portador da cédula de identidade RG _______________________, 
órgão expedidor: _______________ e do CPF/MF nº ________________________________, com endereço na Avenida/Rua/Praça 
__________________________________, n.º _____________, Bairro: ________________________, CEP:____________________________, cidade 
de _______________________________, Estado: ________________________, resultante do Pregão Presencial – TIBAGI PREV nº 02/2020, 
resolvem celebrar o presente contrato de prestação de serviços, nos termos subsidiários da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, Lei nº 10.520/02, 
Decreto Federal nº 3.931/01 e, ainda, Lei nº 15.608/07, o qual será condicionado pelas cláusulas e condições a seguir discriminadas.  

 

1. DA AUTORIZAÇÃO 

1.1)   O presente contrato tem fundamento na autorização da Diretoria Executiva do TIBAGI PREV, bem como dos Conselhos 
Administrativo e Fiscal do TIBAGI PREV, tendo como parâmetros as condições previstas neste contrato e em todo o procedimento licitatório n.º 
02/2020 do TIBAGI PREV. 
 

2. DO OBJETO 

2.1) O presente contrato tem por objeto a aquisição de combustível do tipo gasolina comum, nas quantidades especificadas 
no termo de referência do Edital de pregão n.º 02/2020 do TIBAGI PREV. 
 
3.5)   A contratada deverá estar apta a fornecer o produto imediatamente após a assinatura do contrato. 
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2.2) Os serviços ofertados deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas dos órgãos 
competentes de controle e fiscalização, bem como às normas alusivas às Instituições Financeiras, além de atender à Lei Federal n.º 8.078/90 (Código 
de Defesa do Consumidor) no que for pertinente. 
 

3. DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

3.1) Haverá a necessidade imprescindível, no momento da assinatura do contrato, de averiguação da validade dos 
documentos de habilitação apresentados conforme especificação do edital vinculado ao processo licitatório (pregão 02/2020 do TIBAGI PREV). Caso 
não esteja qualquer documento válido, a CONTRATADA fica obrigada a apresentar novo(s) documento(s)/certidão(ões) atualizado(s/as) no prazo de 
até 5 dias, sob pena de rescisão contratual por culpa da CONTRATADA. 
 
3.2) A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, A validade de todas as documentações que condicionaram a habilitação e a qualificação exigidas no processo de licitação n.º 02/2020 
do TIBAGI PREV e em obediência ao inciso XIII do artigo 55 da Lei 8.666/1993. 
 

4. DO REGIME DE EXECUÇÃO 

4.1) A CONTRATADA prestará os serviços que são objetos do presente contrato de forma direta, imediata e por preço global. 
 

5. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

5.1) A empresa licitante vencedora terá o prazo de 5 dias úteis, a contar do recebimento da convocação do TIBAGI PREV 
para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e na legislação aplicável. 
 
5.2) O CONTRATANTE providenciará por sua conta, a publicação do extrato do contrato celebrado, no prazo de até 20 (vinte) 
dias da data de sua assinatura, não podendo ultrapassar o 5º dia útil do mês subseqüente ao da sua assinatura. 
 
5.3) O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela 
licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela autoridade do TIBAGI PREV. 
 

6. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1) O valor do presente contrato é de R$ 11.414,00 (onze mil, quatrocentos e quatorze reais) e corresponde ao preço 
proposto pela CONTRATADA no Pregão nº 02/2020. 
 
6.2) O valor contratado não poderá ser superior ao oferecido comercialmente aos usuários da CONTRATADA e não poderá 
ser superior à média de preços (dos postos das mesmas características da CONTRATADA) do Município de Tibagi e de Castro (cidade vizinha), 
oferecido pelo site oficial da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP.  
 
6.3) O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa que venha ser efetuada pela CONTRATADA que não tenha 
sido expressamente acordada no Edital e no contrato.  
 
6.4) Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira imposta em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.  
 
6.5) No valor referido no caput, estão incluídas todas as despesas diretas, impostos, encargos trabalhistas, previdenciários e 
demais tributos (impostos, taxas e contribuições sociais) que porventura a CONTRATADA for obrigada a recolher. 
 
6.6) O não pagamento dos valores contratados, na data estabelecida, poderá ensejar a rescisão de plano do contrato, 
independentemente de notificação ou aviso, chamando-se o segundo classificado, sem prejuízo de imputação das sanções cabíveis. 
 
6.7) A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste contrato que a critério do TIBAGI PREV se façam necessários, ou a supressão além 
desse limite, mediante acordo entre as partes, conforme dispõe o Inciso II, do § 1º, do artigo 112, da Lei Estadual nº 15.608/07 e os §1° e §2°, do artigo 
65 da Lei n° 8.666/93. 
 
6.8) A CONTRATADA não poderá transferir no todo ou em parte as obrigações assumidas perante o CONTRATANTE. 
 

7. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

7.1)    O contrato terá vigência a partir da publicação pelo CONTRATANTE até a data de 31/12/2020.  
 

8. DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

8.1) O abastecimento será contínuo e fracionado de acordo com as necessidades do CONTRATANTE; 
 
8.2) A CONTRATADA se obrigará a manter posto credenciado e em operação ou manter outra forma de abastecimento até a 
distância máxima de 15 (quinze) quilômetros da sede da CONTRATADA, por questão de economicidade para a Administração Pública, haja vista a 
inviabilidade econômica de deslocamento para abastecimento em distância superior à esta. 
 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1235 - Tibagi, 03 de março de 2020. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 

 
 
 

Página | 64 

8.3) A CONTRATADA ainda poderá oferecer o abastecimento em distância superior ao definido no item anterior, desde que 
haja o reembolso imediato ao CONTRATANTE, de forma integral, de todos os custos do deslocamento no momento do abastecimento.  
 
8.4) É expressamente proibida a terceirização de serviços pela CONTRATADA.  
 
8.5) A CONTRATADA se obrigará a realizar o abastecimento com os combustíveis em quantidades solicitadas, após a 
requisição emitida pelo CONTRATANTE.  
 
8.6) A CONTRATADA deverá estar apta a fornecer o produto imediatamente após a assinatura do contrato. 
 

9. DAS RESPONSABILIDADES  

9.1) A CONTRATADA responderá por danos decorrentes de dolo ou má fé na entrega do bem ora contratado. 
 
9.2) O CONTRATANTE não se responsabiliza, em nenhuma hipótese, por danos decorrentes de casos fortuitos ou eventos 
de força maior. 
 
9.3) O CONTRATANTE não assume qualquer responsabilidade pelos compromissos assumidos por seus terceiros e 
servidores da CONTRATADA. 
 
 

10. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

10.1) Constituem direitos do CONTRATANTE:  
10.1.1) Receber o objeto deste Contrato nas condições previstas neste contrato e edital da licitação;  
10.1.2) Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto que estiver em desacordo com as condições descritas no Edital e no 

contrato; 
10.1.3) Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, preservando os 

direitos da CONTRATADA;  
10.1.4) Rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inc. I do art. 79 da Lei nº 8.666/93.  
10.1.5) Fiscalizar a execução do contrato; 
10.1.6) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; e 
10.1.7) Responsabilizar a CONTRATADA por qualquer dano causado resultante da má execução na entrega. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1) São condições da CONTRATADA:  
10.1.1) Cumprir fielmente as cláusulas do Contrato, e dos documentos que o integram;  
10.1.2) Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pelo 

CONTRATANTE na execução do Contrato;  
10.1.3) Manter contatos com o CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

determinados pela urgência dos serviços;  
10.1.4) Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre que houver 

alteração;  
10.1.5) Manter durante a execução deste contrato as condições de habilitação e qualificações necessárias para 

contratar com a Administração Pública, bem como em compatibilidade com as obrigações assumidas;  
10.1.6) Observar todas as suas obrigações descritas em lei e no edital de pregão 02/2020 do TIBAGI PREV. 
10.1.7) Em havendo cisão, incorporação ou fusão da futura empresa contratada, a aceitação de qualquer uma 

destas operações, como pressuposto para a continuidade do contrato, ficará condicionada à análise, por esta administração contratante, do 
procedimento realizado e da documentação da nova empresa, considerando todas as normas  Aqui estabelecidas como parâmetros de aceitação, 
tendo em vista a eliminação dos riscos de insucesso na execução do objeto contratado; 

10.1.8) Para averiguação do disposto no item anterior a empresa resultante de qualquer das operações 
comerciais ali descritas ficam obrigadas a apresentarem, imediatamente, a documentação comprobatória de sua situação; 

10.1.9) Efetuar tantos atendimentos quantos forem solicitados, pela contratante; 
10.1.10) Reparar, corrigir e remover, às suas expensas, no total ou em parte, caso ocorra danos causados a 

veículos durante o fornecimento, por imperícia de seus técnicos ou incorreções resultantes de produtos empregados; 
10.1.11) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização dos serviços objeto do presente contrato; 
10.1.12) Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas determinadas pela 

Administração;  
10.1.13) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança da Administração; 
10.1.14) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente; 
10.1.15) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas; 
10.1.16) A Contratada deverá manter as mesmas condições habilitatórias, em especial, no que se refere ao 

recolhimento dos impostos federais, estaduais e municipais, durante toda a execução do objeto, as quais são de natureza sine qua non para a emissão 
de pagamentos e aditivos de qualquer natureza; 

10.1.17) Fornecer os produtos: combustível objeto deste Contrato, conforme solicitação e local indicado pelo 
órgão responsável, com todas as despesas de transporte às suas expensas, conforme Requisição emitida pelo setor responsável; 

10.1.18) Fornecer Combustíveis de boa qualidade, em conformidade com a legislação vigente; 
10.1.19) Os combustíveis considerados em desacordo com o objeto contratual será rejeitado, e o pagamento da 

respectiva parcela ficará suspenso até sua regularização; 
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10.1.20) Arcar com as despesas de transporte até o local destino (alínea “a”), bem como com todos os tributos, 
leis sociais, administração, e qualquer despesa acessória e/ou necessária não especificada no contrato; 

10.1.21) Comunicar ao CONTRATANTE toda e qualquer anormalidade relacionada com a execução deste 
Contrato; 

10.1.22) Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 
culpa ou dolo na execução do presente Contrato; 

10.1.23) Garantir que os veículos cadastrados só serão abastecidos com o combustível para o qual está 
autorizado; 

10.1.24) Fornecer somente combustíveis que se enquadrem nas especificações da ANP – Agência Nacional de 
Petróleo ou do Órgão Federal responsável. Caso os produtos não ofereçam as qualidades dos Órgãos Fiscalizadores, serão rejeitados, arcando a 
empresa com o ônus do fato; 

10.1.25) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso exigido no 
edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.1.26) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 

10.1.27) Possuir instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto 
da licitação; 

10.1.28) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

10.1.29) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.1.30) Observar a tabela da ANP (Agência Nacional do Petróleo) relativamente à variação dos preços médios 
dos combustíveis, bem como apresentar as planilhas de custos elaboradas com a finalidade de parametrizar o preço de venda dos produtos; 

10.1.31) Fornecer os combustíveis sempre que solicitado, no período diurno e noturno;  
10.1.32) Fornecer combustível que atenda a especificação técnica exigida pela Agência Nacional de Petróleo – 

ANP – www.anp.gov.br/precos/abert.asp; 
10.1.33) A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no 

cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com o art. 225 da Constituição Federal/88, e em conformidade com o 
art. 3º da Lei nº 8.666/93 e com o art. 6º da Instrução Normativa/SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010; 

10.1.34) Aplicar as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT NBR, referente ao uso 
de materiais atóxicos, biodegradáveis e recicláveis; 

10.1.35) Fornecer produtos e combustíveis de primeira qualidade, de acordo com as especificações e normas da 
Agência Nacional do Petróleo – ANP e INMETRO; 

10.1.36) Utilizar materiais preferencialmente reciclados e na impossibilidade desses, materiais que tenham sido 
fabricados com a utilização de recursos renováveis ou extraídos da natureza de forma sustentável e que não agridam o meio ambiente; e 

10.1.37) Utilizar preferencialmente materiais, cujos fornecedores ou fabricantes, evidenciem o uso racional da 
água, inclusive a sua reutilização após tratamento. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1) São condições da CONTRATANTE: 
12.1.1) Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto do contrato;  
12.1.2) Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto contratual;  
12.1.3) Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação;  
12.1.4) Manter, sempre por escrito ou por e-mail com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto 

contratado;  
12.1.5) Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do contrato, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas 
por parte daquele; e 

12.1.6) Receber o objeto nos prazos e condições estabelecidos em contrato; e 
12.1.7) Comunicar oficialmente a licitante vencedora quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza grave. 

 
 

13. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

13.1) Caberá a Comissão de recebimento de bens e de serviços do TIBAGI PREV, a quem compete todas as ações 
necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste Contrato e ainda:  

13.1.1) Atestar, em documento hábil, a entrega, após conferência prévia do objeto contratado, encaminhando 
os documentos pertinentes ao gestor para certificação;  

13.1.2) Averiguar o preço e a quantidade constante da nota fiscal com o estabelecido no contrato;  
13.1.3) Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o 

estabelecido no instrumento contratual;  
13.1.4) Comunicar ao gestor eventuais atrasos nos prazos de entrega; 
13.1.5) Informar, em prazo hábil no caso de haver necessidade de acréscimos ou supressões no objeto do 

contrato ao gestor do contrato; 
 
13.2) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, pelos danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa na execução do presente contrato.  
  

http://www.anp.gov.br/precos/abert.asp
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13.3) A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRANTE, não elide nem diminui a responsabilidade da 
CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.  
 
13.4) Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição do objeto da presente contratação entregue fora das 
especificações previstas em Edital.  
 
13.5) Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, a Administração 
reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 
serviços, diretamente ou por prepostos designados. 
 

14. DAS SANCÕES ADMINITRATIVAS 

14.1) O descumprimento das obrigações assumidas neste contrato ensejará a aplicação, das seguintes sanções: 
15.1.1) Advertência, em caso de conduta que prejudique o andamento da execução contratual;  
15.1.2) Multa de até 0,5% (zero vírgula cinco por cento), sobre o valor total contratado, limitada ao total de 2% 

(dois por cento), por dia de atraso na entrega do objeto contratado;  
15.1.3) Multa rescisória de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do contrato, pelo 

descumprimento das obrigações decorrentes deste contrato. De acordo com a gravidade apurada, o CONTRATANTE poderá tomar outras medidas 
legais cabíveis, inclusive rescindir o presente contrato;  

15.1.4) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração por 
prazo não superior a 02 (dois) anos, para as condutas discriminadas no art. 154 da Lei Estadual nº 15.608/07;  

15.1.5) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, na forma do artigo 87, IV, da Lei Federal nº 8.666/93, para as condutas discriminadas pelo artigo 156 da Lei Estadual nº 
15.608/07.  
 
14.2) As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório e a 
ampla defesa à CONTRATADA.  
 
14.3) As sanções poderão ser aplicadas cumulativamente com as multas previstas. 
 

15. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1) O contrato poderá ser rescindido de forma consensual ou unilateralmente nas condições e hipóteses previstas nos 
artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei n° 8.666/93. 
 
15.2) O inadimplemento de qualquer cláusula do contrato poderá ser motivo de sua imediata rescisão, independentemente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, além de responder a CONTRATADA por perdas e danos quando: 

15.1) Descumprir as obrigações contraídas; 
15.2) Sofrer processo de intervenção, liquidação ou dissolução; 
15.3) Transferir o contrato a terceiros, no todo ou em parte; 

 
15.3) Se a CONTRATANTE solicitar a rescisão, deverá fazê-lo por comunicação escrita, com antecedência de 30 (trinta) dias à 
CONTRATADA, procedendo-se a um ajuste do valor a ser ressarcido relativo ao período dos serviços pelo período contratado; 
 
15.4) O presente contrato poderá ser rescindido nas seguintes hipóteses: 

5.1.1) O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas deste contrato, bem como a lentidão ou o 
atraso injustificado, que venha a prejudicar os prazos do contrato; 
5.1.2) A paralisação do serviço contratado, exceto as previstas neste contrato, sem a prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
5.1.3) A subcontratação total ou parcial do objeto ora contratado, ou a associação da CONTRATADA com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste contrato; 
5.1.4) O desatendimento das determinações regulares do fiscalizador do CONTRATANTE ou o cometimento 
reiterado de faltas; 
5.1.5) A decretação de falência, a dissolução da sociedade, a alteração social ou a modificação da finalidade ou da 
estrutura da CONTRATADA que prejudique a regular execução do presente contrato; 
5.1.6) Razões de interesse publico, justificadas e determinadas pelo CONTRATANTE; 
5.1.7) O atraso superior a 60 (sessenta) dias do pagamento devido pela CONTRATANTE, assegura à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
5.1.8) O impedimento injustificado do acesso às informações necessárias à regular execução do objeto do presente 
contrato; 
5.1.9) Amigavelmente, por acordo entre as partes, mediante aviso dado à outra, por escrito, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias; 
5.1.10) Em qualquer hipótese de encerramento da prestação dos serviços, inclusive quando pelo normal decurso do 
prazo contratado, permanecerão válidas e vinculantes as obrigações de confidencialidade (cláusula 5.1 a 5.3), as 
garantias e responsabilidades assumidas pelas partes (cláusula sexta) e outras obrigações que, em decorrência de 
sua própria natureza, tenham caráter perene; e 
5.1.11) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a IX e XVII, 
do artigo 78 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, independente de aviso, interpelação ou notificação 
judicial, sem que o BANCO tenha, por isso, direito a qualquer reclamação ou indenização. 
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15.5) Além das hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 e na forma dos artigos 79 e 80, todos da Lei Federal n.º 8.666/93, o 
CONTRATANTE poderá promover a rescisão deste CONTRATO, se a CONTRATADA ceder ou transferir, total ou parcialmente, este CONTRATO ou 
seus direitos ou obrigações, a terceiros, sem prévia anuência da  CONTRATANTE 
 
15.6) A rescisão não poderá ocorrer sem que haja prévio aviso a CONTRATADA por parte da CONTRATADA, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
 

16. DA INTERPRETAÇÃO CONTRATUAL 

16.1) O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 8.666/93, Lei n. 10.520/02, do Manual 
de Licitações do TCU e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o interesse público (coletivo).  
 
16.2) Eventuais dúvidas sobre a execução e interpretação das Cláusulas do presente contrato serão solucionadas por meio da 
aplicação do princípio constitucional da proporcionalidade, da boa-fé objetiva (art. 422, do Código Civil) e da função social dos contratos (art. 421 e 
2.035, parágrafo único, do Código Civil), bem como de conformidade com os princípios gerais de direito, levando-se em conta sempre e 
preponderantemente o interesse público (coletivo) a ser protegido/tutelado. 
 

17. DOS RECURSOS PROCESSUAIS 

17.1) Dos atos de aplicação de penalidades previstas neste contrato, ou de sua rescisão, praticados pela CONTRATADA, cabe 
recurso no prazo de cinco (5) dias úteis, a contar da intimação do ato, conforme o artigo 109, inciso I, da Lei 8.666/1993. 
 
17.2) O recurso será recebido, mediante protocolo, e levado ao conhecimento do Diretor Presidente do TIBAGI PREV, que 
decidirá sobre o recurso no prazo máximo de 10 (dez) dias, mediante comunicado formal à empresa CONTRATADA. 
 

18. DA PUBLICAÇÃO 

18.1)   Como condição indispensável para a eficácia, o CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do instrumento 
de contrato e de seus aditamentos na imprensa oficial no prazo da Lei 8.666/1993 (artigo 61, § único). 
 

18. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

23.1) As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária, constante do orçamento vigente: 
01 – Instituto de Previdência Municipal 
01.001 – Departamento de Administração do TibagiPrev 
01.001.04.272.0904.2.096 – Manut. das ativ. do dep. e setores adm. Adm. Da um. Gestora do TIBAGI PREV 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1) A CONTRATADA não se responsabiliza por atrasos, interrupções, erros, falhas, danos ou prejuízos na prestação dos 
serviços oriundos do não recebimento, do recebimento em atraso ou do recebimento com falhas ou defeitos de conteúdo das informações fornecidas 
pelo CONTRATANTE, ainda que a responsabilidade pelo encaminhamento das informações do CONTRATANTE à CONTRATADA tenha sido 
transferida a terceiros. 
 
19.2) O produto fornecido deverá estar rigorosamente dentro das especificações estabelecidas neste Termo de Referência e 
na Proposta. A inobservância destas condições implicará recusa do produto sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da CONTRATADA 
inadimplente. 
 
19.3) As regras estabelecidas neste Termo de Referência, especialmente aquelas referentes a prazos, poderão ser derrogadas 
por outras previstas em legislação específica, se adotado procedimento de aquisição que deva observar regras incompatíveis com aquelas aqui 
estabelecidas. 
 
19.4) Combustíveis serão recusados no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado, volume menor 
que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a presença de outras substâncias, em percentuais 
além dos autorizados em sua composição. 
 
19.5) O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a partir do 
recebimento pelo CONTRATADO da formalização da recusa pelo CONTRATANTE, arcando o CONTRATADO com os custos dessa operação, 
inclusive os de reparação. 
 
19.6) Em caso de panes, falta dos combustíveis, casos fortuitos ou de força maior, o CONTRATADO deverá providenciar 
alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 1 (uma) hora, após o recebimento da formalização de 
descontinuidade dos serviços emitida pelo CONTRATANTE, sob pena de sofrer as sanções previstas no contrato.  
 
19.7) Na hipótese de qualquer cláusula, termo ou disposição deste instrumento ser declarada nula ou inexeqüível, tal nulidade 
ou inexequibilidade não afetará quaisquer outras cláusulas, termos ou disposições aqui contidas, as quais permanecerão em pleno vigor e efeito, a 
menos que o termo ou disposição tido como nulo ou inexeqüível afete significativamente o equilíbrio deste instrumento.  
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19.8) Eventuais dúvidas sobre a interpretação das cláusulas do contrato serão solucionadas por meio da aplicação dos 
princípios constitucionais de Administração Pública – art. 37, caput da CF/88, vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, celeridade, 
finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, competitividade, justo preço, seletividade e comparação objetiva das propostas, da boa-fé objetiva e da 
função social dos contratos (arts. 422 e 421 e 2.035, parágrafo único, do Código Civil), bem como de conformidade com os princípios gerais de direito, 
tendo em vista, como regra, a prevalência do interesse público. 
 
19.9) As partes elegem o foro da sede provisória do TIBAGI PREV, ou seja, a comarca de Tibagi, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente contrato, em obediência ao artigo 55, §2º da lei 8.666 de 1993. 
 
19.10) E por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente contrato, em duas vias de igual teor e forma para um 
único efeito, na presença das testemunhas abaixo identificadas e assinadas. 
 
                            Tibagi, _____ de  ______________ de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO 7 DO EDITAL 
MODELO PARA O FORMULÁRIO PROPOSTA 

 
 
 
RAZÃO SOCIAL:  
NOME FANTASIA:  
CNPJ:  
TELEFONE:  
E-MAIL: 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
Tibagi, ___ de ______________ de 2020. 

 
 
 
 

_______________________________ 
RESPONSÁVEL 

(nome/cargo/assinatura) 
NOME DA EMPRESA 

(nº do CNPJ da Empresa) 

 

Representantes da CONTRATANTE (Diretoria Executiva do TIBAGI PREV): 
________________________________________ 
JANDERSON BONASSO DA COSTA  
Diretor Presidente do TIBAGI PREV 

Representante da Empresa CONTRATADA  
_________________________________________________________ 

R.G.: ___________ SSP/___ =  C.P.F.:____________________ 

 
________________________________________ 
JULIANA REZENDE NOGUEIRA  

Diretora Administrativa Financeira do TIBAGI PREV  
 
 

 

 
_______________________________________ 
MAÍSSA ANTUNES TEIXEIRA PRESTES DE SOUZA  

Diretor de Previdência e Atuária  do TIBAGI PREV  
 
 

 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

VALIDADE DA PROPOSTA 
(conforme edital) 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 
(conforme edital) 

VALOR DA OFERTA = valor por 
litro de gasolina comum 

(em moeda nacional) 
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PORTARIA N.°563/2020, 

De 03 de março de 2020. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020. 

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 ½ (uma) e (meia) de diária em favor de Rildo Emanoel Leonardi, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

Saída/ Retorno Destino/Motivo Veículo 

02/03/20 

04/03/20 

CURITIBA – Reunião DER, Casa Civil,  participar de evento para entrega 

de ambulância da Secretaria Municipal de Saúde. 

RANGER-BDH5G81 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de março de 2020. 

  

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.°564/2020, 

de 03 de março de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ 

 (meia) diária em favor de Marina Sampaio Cruzetta, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

04/03/20 CURITIBA – Participar do I Simpósio Paranaense de Justiça, 

Ética e Compliance. 

SANDERO-BCK 4305 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de março de 2020. 

 

 

 

MARIA ROSALINA DE MOURA E SILVA  

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
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PORTARIA N.°565/2020, 

De 03 de março de 2020. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

 

 

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Lenise Astegher Martins Gomes, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

04/03/20 JACAREZINHO – Participação em curso do Tribunal de Contas. CRUZE-AZJ 5476 

 

 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de março de 2020. 

  

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N.°566/2020, 

De 03 de março de 2020. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

 

 

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Ellery Prestes de Souza, de acordo 

com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

04/03/20 JACAREZINHO – Participação em curso do Tribunal de Contas. CRUZE-AZJ 5476 

 

 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de março de 2020. 

  

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.°567/2020, 

de 03 de março de 2020. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 2 (duas) de  

diária em favor de Isabela de Cassia Petroski, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Saída/Retorno Destino/Motivo Veículo 

06/03/20 

07/03/20 

08/03/20 

CARAMBEÍ – Estará participando da 1° etapa 

Voleibol Feminino sub 13, sub 15 e sub 17. 

ÔNIBUS-BAI 8790 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de março de 2020. 

 

 

 

EDILSON A. BARBOSA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES 

 

 

  

 

PORTARIA N.°568/2020, 

de 03 de março de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Dionete Aparecida de Lima, matrícula: 

76031, Técnica em Enfermagem, portadora do RG: 54820429 de acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

17/02/20 CAMPO LARGO – Acompanhar paciente para tratamento de 

saúde. 

AMBULÂNCIA-BCU8F21 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de março de 2020. 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
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LEI Nº 2.794 DE 03 DE MARÇO DE 2020. 
 

Dispõe sobre a criação, funcionamento e regulamentação no Município de 
Tibagi, da Feira Livre do Produtor Rural. 
 

    
   A CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte  
 

LEI 
 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a criar, no Município Tibagi, a “Feira Livre do Agricultor Familiar, Artesão e Agroindústria 
Familiar” denominadas simplesmente Feiras Livres de Tibagi. 
 

Art. 2º. A Feira Livre de Tibagi de que trata o artigo anterior destina-se à venda, exclusivamente a varejo, de frutas, legumes, verduras, 
aves vivas, ovos, mel, produtos de lavoura e os seus subprodutos; produtos artesanais, artísticos e de origem na Agricultura Familiar.  
 

Parágrafo único. Excepcionalmente poderá ser permitida a atuação, mediante autorização, no recinto da feira, de comerciantes 
caracterizados como ambulantes, artesãos, vendedores de pescados e de produtos hortigranjeiros e lanches. 
 

Art. 3º.  Os feirantes são isentos de quaisquer tributos previstos em Lei Municipal, ficando, porém, obrigados a provarem não só a sua 
qualidade de produtor rural, mas também a declararem o lugar de suas culturas. 
 

§ 1º. Constituem documentos comprobatórios: o alvará emitido pela prefeitura; a declaração de produtor rural, fornecida pela Secretaria de 
Estado da Fazenda do Paraná; e o atestado de produtor fornecido pela Secretaria Municipal da Agricultura e Abastecimento. 
 

§ 2º. O atestado de produtor fornecido pela Secretaria Municipal da Agricultura e Abastecimento terá validade de 12 (doze) meses. Sua 
renovação deverá ser solicitada ao órgão de competência com 30 (trinta) dias de antecedência, a contar da data de seu vencimento, e deverão ser 
apresentados à Prefeitura Municipal de Tibagi, para os devidos fins. 

 
Art. 4º.  A Prefeitura Municipal fixará edital determinando o ponto de funcionamento da feira livre de Tibagi. 
 
Art. 5º.  A feira livre funcionará nas quartas-feiras e sábados no horário das 07:00 às 22:00 horas, podendo, no entanto, a critério do 

Executivo, designar-se outros dias e horários. 
 

Art. 6º. O feirante fica obrigado a colocar plaquetas com preços explícitos e visíveis nas mercadorias a serem vendidas. 
 
Parágrafo único. Fica estabelecido que as plaquetas referidas no caput deverão ter no mínimo as seguintes dimensões: 0,15 x 0,10 m. 
 
Art. 7º. Nos dias de funcionamento da feira, fica proibida a comercialização de produtos em qualquer ponto da cidade, ressalvado, todavia, 

o caso de comerciante estabelecido. 
 

Art. 8º. Os produtos que figurarem na feira só poderão ser vendidos em outro local, se o feirante ou ambulante pagar o imposto de licença 
de comércio nos termos da legislação em vigor, fora de funcionamento da feira. 
 

Art. 9º. Os pontos de localização de cada feirante serão fixados e devidamente respeitados, ficando os respectivos feirantes obrigados a 
procederem à retirada de suas mercadorias 30 (trinta) minutos após o horário de término do funcionamento da feira. 
 

Art. 10º. Fica proibido o uso, para qualquer fim, das árvores existentes nas vias públicas onde se localizarem as feiras, salvo o 
estabelecimento de barracas debaixo delas, a critério da Prefeitura Municipal. 
 

Art. 11º. As mercadorias adquiridas nas feiras não poderão ser revendidas no seu recinto, tampouco depositadas nas vias públicas. 
 

Art. 12º. Depois de descarregados, os veículos e os outros meios utilizados para o transporte das mercadorias, estes deverão ser 
imediatamente retirados para outro local, a fim de se evitarem acidentes ou prejudicar o trânsito no recinto da feira. 
 

Art. 13º. Não é permitido aos feirantes abandonarem no recinto da feira as mercadorias restantes que não tenham sido vendidas, cuja 
sobra terá de ser imediatamente recolhida. 
 

Art. 14º. Poderão os feirantes, caso assim o desejarem, retirar as suas mercadorias do recinto da feira, antes mesmo do término do horário 
de seu funcionamento. 

 
Art. 15º.  Não é permitida a permanência ou o trânsito de veículos no recinto da feira durante o horário de seu funcionamento, cabendo ao 

fiscal da Prefeitura tomar as medidas que julgar cabíveis para a retirada deles. 
 
Art. 16º. Para as instalações das barracas, na feira livre de Tibagi, deverão os feirantes obedecer aos seguintes critérios: 
 
a) espaço mínimo de 1,5 (um e meio) metro da outra, a fim de permitir a passagem de público; 
 
b) as barracas deverão ser dispostas em alinhamento, de modo a ficar uma via de trânsito no centro, e terão sua frente voltada para esta 

via; 
 
c) a distribuição das barracas será feita obedecendo sistematicamente à ordem numérica de inscrição, ressalvadas as barracas para venda 

de pescados que deverão ser instaladas em grupo ou grupos; 
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d) as barracas obedecerão a um tipo padrão, devendo ser de acordo com modelo oficial da Prefeitura, ou aprovado por esta.  
 
e) o feirante é obrigado a conservar a sua barraca em perfeito estado de conservação e higiene. 

 
Art. 17º. Ficará sob a responsabilidade exclusiva dos feirantes a instalação de suas barracas na feira livre de Tibagi, obedecidas as 

normas constantes do respectivo regulamento, que será estabelecido por Decreto do Executivo Municipal. 
 

Art. 18º. Ficam estabelecidas as seguintes categorias de feirantes: 
 
I - Categoria “A “– Agricultor Familiar;  
 
II - Categoria “B” – Vendedor de Produtos de Agroindústria Familiar ou caseiro; 
 
III -  Categoria “C” – Vendedor de Produtos Hortigranjeiros; 
 
IV - Categoria “D” – Artesão ou Artista;  

 
  Art. 19º. O feirante ficará obrigado a estabelecer sua barraca pelo menos 3 (três) vezes num período de 30 (trinta) dias consecutivos, sob 
pena de cancelamento de sua matrícula.  
 

Parágrafo único. O fiscal da Prefeitura Municipal fará constar, em livro próprio, a frequência do feirante. 
 

Art. 20º.  Na disciplina interna da feira, ter-se-á em vista: 
 
I – a manutenção da ordem e do asseio; 
II – o equilíbrio no seu provisionamento, obedecendo a uma regularidade; 
III – a proteção aos feirantes e consumidores contra as manobras prejudiciais aos seus interesses. 

 
Art. 21º. Para uso dos espaços físicos destinados a instalação das barracas na feira livre deste Município, não serão cobradas taxas de 

qualquer natureza pelo órgão da administração em relação aos feirantes.  
 
Art. 22.º Poderá a Prefeitura constituir fundo para viabilizar o fomento a pratica de Feira livre no território do município.  
 
Art. 23º. O Feirante deverá adquirir sua barraca dentro do padrão estipulado pelo município,  
 
Art. 24º. Poderá o município ceder Barraca aos Feirantes, a critério de incentivo, porém por prazo determinado,  
 
Art. 25º. Deverá cada Feira Livre, escolher entre seus participantes, três coordenadores para participar de reuniões e definir o Regimento 

Interno de Funcionamento da Feira, respeitando sempre as leis, regulamentos e normas emitidas por órgãos oficiais de controle.  
 

Parágrafo único. Fica fixado em no mínimo 5 (cinco) Feirantes para a instalação de Feira Livre de Tibagi.  
 
Art. 29º. A matrícula do feirante será feita mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
 
I – Categoria Produtor Rural: 
 
a) declaração de produtor rural fornecida pela repartição estadual competente; 
 
b) Atestado de produtor rural fornecido pela EMATER-PR; 
 
II – Para as demais categorias: 
 
a) Alvará fornecido pela prefeitura municipal.  

 
Art. 30º. A matrícula será concedida a título precário, podendo, a qualquer tempo e desde que haja motivo justo, ser cancelada pela 

Prefeitura Municipal. 
 

Art.31º. Cada feirante não poderá ter mais de um alvará, consequentemente não poderá também possuir mais de uma barraca. Porém 
poderá em casos especiais utilizar-se de barraca em dimensão maior ou menor do que o padrão geral, conforme liberação de órgão da Prefeitura 
Municipal.  
 

Art. 32º. Somente serão permitidas as transferências de matrículas, nos seguintes casos: 
I - por morte do feirante, para o nome do herdeiro legal, desde que requeira até 90 (noventa) dias, a contar da data do óbito; 
 
II - por doença infectocontagiosa ou incapacidade física do feirante, devidamente provadas, para o nome do cônjuge ou filho, desde que 

requeira até 90 (noventa) dias, a contar da data do atestado médico respectivo. 
  

Art. 33º. A matrícula será cassada, quando constatada a prática das seguintes infrações: 
 
I - venda de mercadorias deterioradas; 
 
II - cobrança superior aos valores fixados nas plaquetas; 
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III - fraude nos preços, medidas ou balanças; 
 
IV - comportamento que atente contra a integridade física ou moral; 
 
V - permissão de atividades por pessoas não credenciadas; 
 
VI - transgressão de natureza grave das disposições constantes desta Lei. 

 
Art. 34º. A manutenção da ordem e da disciplina, bem como a segurança no expediente da feira, estará a cargo do aparato da segurança 

pública a qual deverá ser acionada pelo coordenador da Feira quando a medida se fizer necessária;  
 
Art. 35º. Poderá durante todo o horário da feira existir um fiscal da Prefeitura Municipal a fim de observar e fazer observar as disposições 

da presente Lei. 
 
Parágrafo único.  Ao fiscal caberá manter rigorosa fiscalização no que se refere à higiene, examinar os produtos expostos à venda, 

mandando retirar os que julgarem impróprios ao consumo, sem prejuízo de outras sanções previstas em Lei, ficando, ainda, responsável pela 
elaboração do relatório das ocorrências verificadas no recinto da feira, o que será feito em livro próprio, que ficará sob a guarda da Secretaria Municipal 
de Agricultura.  

 
Art. 36º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
      
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, EM 03 DE MARÇO DE 2020. 
 
 
RILDO EMANOEL LEONARDI 
Prefeito Municipal 

 

* Lei republicada para correção de número, alterando a numeração constante na publicação original do Diário Oficial do Município - Ano VII – Edição nº 

1147 de 10/10/2019. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2020 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da legislação vigente, torna público, a licitação na modalidade de Pregão, às 9 horas, do dia 

23 de março de 2020, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer, 34, Tibagi/PR, cujo objeto é aquisição de gêneros alimentícios. O 

valor máximo da licitação é de R$ 61.644,80 (sessenta e um mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos).O Edital completo será 

fornecido, na Prefeitura Municipal de Tibagi, pelo telefone (42) 3916-2129, e-mail licitacaotbg@hotmail.com, no site www.tibagi.pr.gov.br ou 

www.bll.org.br. 

 

Tibagi, 3 de março de 2020 

 

Marcus Vinicius Cioffi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2020 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da legislação vigente, torna público, a licitação na modalidade de Pregão, às 14 horas, do dia 

17 de março de 2020, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer, 34, Tibagi/PR, cujo objeto é aquisição de material de limpeza. O 

valor máximo da licitação é de R$ 123.306,00 (cento e vinte e três mil, trezentos e seis reais). O Edital completo será fornecido, na Prefeitura Municipal 

de Tibagi, pelo telefone (42) 3916-2129, e-mail licitacaotbg@hotmail.com, no site www.tibagi.pr.gov.br ou www.licitanet.com.br. 

 

Tibagi, 3 de março de 2020 

 

Marcus Vinicius Cioffi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de Licitação, constante do Processo nº 065/2020, Inexigibilidade de Licitação nº 008/2020, conforme Parecer 
Jurídico n°113/2020, para formalizar contrato com a empresa SAVANA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ 24.706.364/0001-30, com base no 
inciso I, do art. 25, da lei nº 8.666/93. 

 

Tibagi, 3 de março de 2020 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 
Prefeito Municipal  

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de Licitação, constante do Processo nº 075/2020, Inexigibilidade de Licitação nº 009/2020, conforme Parecer 
Jurídico n°112/2020, para formalizar contrato com a empresa SAVANA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ 24.706.364/0001-30, com base no 
inciso I, do art. 25, da lei nº 8.666/93. 

 

Tibagi, 3 de março de 2020 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 
Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacaotbg@hotmail.com
http://www.tibagi.pr.gov.br/
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de Licitação, constante do Processo nº 076/2020, Inexigibilidade de Licitação nº 010/2020, conforme Parecer 
Jurídico n°111/2020, para formalizar contrato com a empresa CIPAUTO VEÍCULOS LTDA, CNPJ 06.105.496/0001-06, com base no inciso I, do art. 25, 
da lei nº 8.666/93. 

 

Tibagi, 3 de março de 2020 

 
RILDO EMANOEL LEONARDI 
Prefeito Municipal  

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de Licitação, constante do Processo nº 053/2020, Inexigibilidade de Licitação nº 011/2020, conforme Parecer 
Jurídico n°110/2020, para formalizar contrato com a empresa MONT KOYA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ 09.982.271/0001-03, com base 
no inciso I, do art. 25, da lei nº 8.666/93. 

 

Tibagi, 3 de março de 2020 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 
Prefeito Municipal  
 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de Licitação, constante do Processo nº 063/2020, Inexigibilidade de Licitação nº 012/2020, conforme Parecer 
Jurídico n°103/2020, para formalizar contrato com a empresa ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE AGÊNCIAS DE VIAGENS DO PARANÁ CNPJ 
77.521.649/0001-82, com base no inciso I, do art. 25, da lei nº 8.666/93. 

 

Tibagi, 3 de março de 2020 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 
Prefeito Municipal  
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